
Ar to 2 a - O v a l o r do p resen te c r e d i t o sera c o b e r t o com os . 

r ecursos pro/venientes do excesso- de a r recadação para ò p r e sen t e -

e x e r c í c i o . 

Ar to 3c _ Esta l e i entrara ' em v i g o r na data de sua publica, 

ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c j i n t r a j t i p ^ _ _ ^ ^ ^ 

Á l u i z i o P e r e i r a de Carva lho 

• PRESIDENTE-DA CÂMARA-
************************** ******************-*-*** ******* ********** 

LEI NC 227 T DE 27 DE.DEZEMBRO DE 1 9 6 1 . -

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO DE 

S. PAULO, usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C R E T A a s e ­

g u i n t e -

L E I : -

Ar to i s - Fica a b e r t o , na Contador ia M u n i c i p a l , um C r e d i t o 

Suplementar de g . 200'.000,00 (Duzentos m i l c r u z e i r o s ) , para suple, 

mentação da segu in t e verba o r ç a m e n t a r i a : -

8 .89 .3 - M a t e r i a l de Consumo JM.200.000,00 

A r t a 2 a - O v a l o r do p re sen t e c r e d i t o sera c o b e r t o com os 

r ecu r sos p r o v e n i e n t e s do e x c e s s o de a r r e c a d a ç ã o , para o p r e s e n t e 

e x e r c í c i o . 

Ar to 38 _ Esta l e i en t ra ra em v i g o r na data de sua publica, 

ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o 

o P e r e i r a de Carya lho 

- PRESIDENTE DA CÂ] 
* * * * * * *****-*****^*** jMÍ***** * * * * * - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

L E I NC 228. DE 27 DE DEZEMBRO'DE i q 6 l v - " " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA""BOA VISTA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C R E T A a se­

gu in t e 

L E I : -

A r t a I a - Regulamentando a a p l i c a ç ã o do imposto de Indús -

t r i a s e P r o f i s s õ e s , aumentado p e l a s l e i s - n a 205 , de 8-11-61 e 206 

de 14-11-61 , em seus a r t i g o s I a , I tem I , l e t r a " A " e a r t o 60, re,s. 

p e c t i v a m e n t e , f i c a determinada "a sua i n c i d ê n c i a de uma sojvez, na 

percentagens de IfOfo (auarenta por_ c e n t o ) , sobre o lançamento de ça, 

da c o n t r i b u i n t e , observada a "fórmula da L e i n a 206 c i t a d a . 

Ar to 2 C - Tera d i r e i t o ao descon to de 15$ .-4guinze por cen­

t o ) , o c o n t r i b u i n t e que -efetuar o pagamento das p r e s % c õ e s , den -

t r o dos prazos f i x a d o s no'-.art a 200 e suas l e t r a s , da Lai. Nfi» 206 , 

de 1 4 - 1 1 - 6 1 . .' / 

Ar to 3C _ Ficam r evogadas as d i s p o s i ç õ e s em c e í r t r a r i o , 


